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Gabinete VEREADOR PAULO CÉSAR ALVES - MDB

INDICAÇÃO: 337/2025

Senhor Presidente,

 

     O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a
V. Exa., que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais
edilidades, e após aprovada pelo Plenário que seja enviada expediente ao Excelentíssimo
Prefeito LUCAS CENTENARO FORONI, e a AGETRAT, na pessoa do Senhor ALDO
BENEVIDES, SUGERINDO, o seguinte:

 

INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (LOMBADA) NA RUA AURO
NUNES DOS SANTOS, ESPECIFICAMENTE NAS PROXIMIDADES DO NÚMERO 1030,
LOCALIZADO NO BAIRRO MORADA DO SOL.

Justificativa:

        A presente solicitação tem por objetivo atender às constantes reivindicações dos
moradores da região, que têm relatado o excesso de velocidade praticado por motoristas
que trafegam pela via, o trecho mencionado está situado em área predominantemente
residencial, com circulação diária de pedestres, ciclistas, crianças e idosos. A ausência de
um redutor de velocidade compromete seriamente a segurança viária local, aumentando o
risco de acidentes e atropelamentos.

Dessa forma, a instalação da lombada contribuirá para: Reduzir a velocidade dos veículos
que transitam pela via; garantir maior segurança aos moradores e pedestres; prevenir
acidentes e preservar vidas; atender uma demanda legítima da comunidade do bairro
Morada do Sol.

 

Solicito que a AGETRAT realize os estudos técnicos necessários conforme as normas do
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e, sendo constatada a viabilidade, proceda com a
execução da obra, acompanhada da devida sinalização vertical e horizontal.   

        Assim sendo, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação da presente
indicação.

Sala das Sessões, 09/07/2025 - 10:30:10
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